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RESOLUÇÃO N"" 295/2014

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bípartite, constituída por melo da Portaria n°. 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião realizada no dia 19 de dezembro de 2014, às 10
horas, no auditório da Escola Técnica de Saúde - ETSUS, na Ilha de Santa Maria -
Vitória-ES.

Considerando parecer
Dengue/NEVA/GESVS/SESA.

RESOLVE:

técnico da Coordenação Estadual de

Art.io- Homologar a Resolução n. 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106,
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114 e 115/2014 - da CIR
Metropolitana, que aprova os Planos de Contingência da Dengue 2014/2015
dos municípios de Marechal Florlano, Afonso Cláudio, Brejetuba, Cariacica,
Conceição do Castelo, Domingos Martins, Fundão, GuaraparI, Itaguaçu,
Itarana, Laranja da Terra, Santa Leopoldina, Santa Maria de Jetibá, Santa
Teresa, Venda Nova do Imigrante, Serra, Viana, Vitória e Vila Velha.

Art.2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 19 de dezembro de 2014.

30SE TAI^U MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


